
Câmara Municipal de Serra do Salitre 

Decreto Legislativo n° 001/2020.  

relativas ao exercício de 2018 e dá 
contras providencias". 

CONSIDERANDO, que o parecer do TCEMG foi aprovado pela 
Comissão de Orçamento Finanças e Tomadas de Contas. 

CONSIDERANDO, as atribuições que lhe são conferidas pelo  
art.  181 do Regimento Interno da  Camara  Municipal de Serra do Salitre, 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam APROVADAS as contas do Executivo 
Municipal relativas ao exercício de 2018.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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